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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 07212023

o INSTITUTo »r rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Prime Comércio de Aluminio Eireli.

ENDEREÇo pÂRA coRREspoNDÊNcr-a: Rua Monteiro Lobato, n" 3't, Conjunto Petro A,
Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 20.72016910001-23 INScRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99154-0513 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3209 PRocEsso Ne: 1636612022-71

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Classe ll

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Classe ll,
reciclagem de residuos sólidos - Central de Triagem, Classificação e
Comercialização.

PorENcrÀLPoLulooúDocnloloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 09 restrições e/ou condições coostantes no verso, cüjo não

cümprimento/atendimento sujeitará a sua itrvslidação e/ou as penalidrdes previstrs em normas.
. Ests liceoça lllo comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permsqecer na locsliaçiio d8 atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'072/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". 16366 12022-7 l.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualqueÍ um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;

8. Esta licença autoriza o transporte rodoviríLrio de resíduos sólidos Classe II,
exclusivamente por meio dos veiculos identificados pelas placas: BYE-6005, CST-
1255 e OAE-4598.

9. Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da renovação desta Licença de Operação
os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadasüo para Atividade (Modelo IPAAM)I
b) Relatório de Conlrole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela
elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM)

c) Certificado de destinação dos resíduos.


